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A presente pesquisa busca responder se é possível extrair

do ordenamento jurídico brasileiro um dever de abstenção

dos pais quanto ao ato de publicar conteúdos relativos aos

seus filhos crianças e adolescentes na Internet.

Com a finalidade de responder ao problema de pesquisa,

adotou-se a metodologia dedutiva e as técnicas de pesquisa

bibliográfica e jurisprudencial.

Em uma ação de regulamentação das responsabilidades

parentais provisórias relativa à filha de 12 anos, um juiz

português de primeira instância definiu, dentre outras, a

obrigação de abstenção dos pais quanto à divulgação ou

publicação de conteúdos envolvendo a menina na Internet. A

genitora, inconformada, recorreu ao Tribunal da Relação de

Évora, de Portugal, sustentando que a decisão carecia de

fundamentos fáticos e jurídicos (Processo n.º

789/13.7TMSTB-B.E1). O Tribunal, contudo, manteve a

determinação contida na sentença referindo que esse dever

de abstenção deve ser tão natural como outros deveres

parentais tradicionais, a exemplo da educação. Concluiu,

portanto, que a abstenção parental era medida adequada e

proporcional à salvaguarda dos interesses da adolescente.

Nesse contexto, a pesquisa se presta a averiguar se seria

possível extrair, do ordenamento jurídico brasileiro, o dever

parental de abstenção de divulgação de conteúdo sobre os

filhos crianças e adolescentes. A relevância da pesquisa

reside no fato de que, na sociedade contemporânea,

marcada pela informação e pela adesão crescente da

Internet, cada vez mais a função parental e as novas

tecnologias se mesclam, de sorte que os pais se veem diante

de novos desafios no exercício desse importante encargo no

ambiente digital.

A fim de alcançar o objetivo principal, num primeiro

momento, foi contextualizada a decisão paradigma, proferida

pelo Tribunal português. No segundo ponto, tratou-se dos

Conclui-se pela existência de um dever parental de

abstenção de publicação de conteúdos relativos aos filhos

crianças e adolescentes na Internet, naqueles casos em que

houver abusividade na conduta dos pais e superexposição

dos filhos. Isso como decorrência lógica do dever de cuidado,

adotado implicitamente pela Constituição Federal, que

viabilizou a exigência de condutas parentais além daquelas

expressamente previstas na legislação, e do direito ao

respeito, titularizado pelo público infantojuvenil e insculpido

no artigo 17 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
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limites ao exercício da parentalidade à luz do direito

brasileiro, especialmente da doutrina da proteção integral do

público infantojuvenil. Por último, em terceiro lugar, foi objeto

de estudo a colisão entre a liberdade de expressão e o direito

à imagem e à vida privada, especialmente quando ocorre a

superexposição da imagem dos filhos crianças e

adolescentes pelos pais, fenômeno designado de

(over)sharenting.
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